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AUTORIZA E APROVA DOCUMENTOS 
APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS

DISPENSA: 90.002/2026

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de acessibilidade destinados a discentes dos cursos de graduação
assistidos pela Diretoria de Acessibilidade e Inclusão (DACI). 
 
Valor previsto: ​ R$ 21.909,28 (vinte e um mil novecentos e nove reais e vinte e oito centavos). 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
À Pró-Reitoria para aprovação dos documentos constantes da Dispensa supracitada.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Diretoria de Licitações e Contratos

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar Digital 2040209, Mapa de Riscos (2037690) e o Termo Referência
Digital (2040195), e demais documentos constantes neste processo, ficando a responsabilidade pelas
informações técnicas adstritas a seus subscritores. 

Motivação: 
A presente demanda refere-se à aquisição de equipamentos de acessibilidade destinados a

discentes dos cursos de graduação assistidos pela Diretoria de Acessibilidade e Inclusão (DACI), de forma
específica pessoa com deficiência (PCD) física e com transtorno do espectro autista (TEA), com a
finalidade de garantir condições equitativas de acesso, participação e aprendizagem nas atividades
acadêmicas teóricas e práticas.

A ausência de recursos adequados de tecnologia assistiva e adaptações razoáveis pode gerar
restrições à autonomia, sobrecarga física, riscos à saúde e desigualdade de condições em relação aos
demais discentes, impactando diretamente o processo de ensino-aprendizagem e a permanência estudantil.

A compra dos equipamentos encontra fundamento na Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de
Inclusão), que estabelece o dever do poder público de assegurar sistema educacional inclusivo em todos os
níveis, bem como de disponibilizar recursos de acessibilidade e tecnologia assistiva necessários à
eliminação de barreiras. 

Em atendimento à IN SEGES 67/21, art. 5º, bem como Lei nº 14.133/21, art. 75 § 3º,
providencie-se a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
visando a obtenção de proposta mais vantajosa. 

Encaminha-se à Reitoria para AUTORIZAÇÃO da contratação, com posterior
encaminhamento à Procuradoria Geral Federal para análise, em atendimento ao que determina o art. 53, da
Lei 14.133/21, quando cabível. 
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(assinado eletronicamente)
Pró-reitoria de Administração/UFVJM

 
 

AUTORIZO  o processo de contratação direta em epígrafe, por Dispensa de Licitação, com fundamentação
legal no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
 
Processo de Dispensa de Licitação, dispensado de manifestação jurídica por se tratar de contratação de
pequeno valor, nos termos da Orientação Normativa nº 69/2021 da AGU  2040209 ​​​​​​​:

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR
TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS
FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO
ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº
14.133, DE2021.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
Reitoria/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rodrigues Maynart, Pro-Reitor(a), em 05/03/2026,
às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 06/03/2026, às 10:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renildo Lemos dos Santos , Vice-Diretor(a), em 06/03/2026,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2040458 e o
código CRC 470074C9.

Referência: Processo nº 23086.002218/2026-49 SEI nº 2040458
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